
 

FOLHA DO 

MUNICÍPIO 
 

 

Prefeitura Municipal de Marizópolis 

 

Jornal oficial do município - Lei Municipal Nº 424/2023 
 

Edição Nº 018 - Marizópolis/PB – 28/03/2025 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 
 

 
LUCAS GONÇALVES BRAGA 

Prefeito constitucional 

 
 
 

Francisco César rocha 
Secretário de administração 

 
 
 

DIEGO JERÔNIMO Da silva 
Presidente da câmara de vereadores 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 2 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 3 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 4 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 5 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 6 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
 

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 7 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 8 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 9 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 10 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 11 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
 

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 12 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
 

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 13 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 14 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 

 

 

ERRATA ERRATA



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 15 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 308/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FERNANDO POSSIDONIO ALVES, para exercer o 
cargo de DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA E PROMOÇÃO 
SOCIAL, Nível III, Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Assistência Social, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 309/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR SILAS LUSTOSA GOMES, do cargo de CHEFE 
DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, 
Portaria Nº 101/2025, de 03/01/2025. 
Art. 2º - NOMEAR SILAS LUSTOSA GOMES, para exercer o cargo de 
DIRETOR DO CENTRO DE GERAÇÃO DE RENDAS, Nível IV, 
Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 310/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR NATHANAEL DAVID ROCHA CAVALCANTI, do 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 311/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR APARECIDA GABRIELY LIMA DA SILVA, para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO E 
CONTROLE DO LIVRO DIDÁTICO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 312/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR RITA DE CASSIA VIEIRA NAZARE, do cargo 
de VICE-DIRETORA DA EMEIEF JOÃO ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA, Nível IV, Símbolo VDEM, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 313/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR FLAVIANA TAVARES DE SOUSA, do cargo de 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 314/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO ANDERSOM MORAIS DE SOUSA, 
para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 315/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO JUCIELIO DE ARAUJO, para exercer 
o cargo de VICE-DIRETOR DA EMEIEF JOÃO ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA, Nível IV, Símbolo VDEM, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 316/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JANNILLE DE MELO, para exercer o cargo de 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 317/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR SHEILA ANTONIA DE SOUSA LEITE DA SILVA, 
para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 318/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MAYANE GOUVEIA MENDES, para exercer o 
cargo de DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, Nível III, Símbolo 
CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 319/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, para 
exercer o cargo de DIVISÃO DE PARQUES, JARDINS E CEMITÉRIO, 
Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 320/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA CLARA GOMES DE SOUSA PINHEIRO, 
para exercer o cargo de DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 321/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FELIPE RODRIGUES FERREIRA, para exercer o 
cargo de DIVISÃO DE VIGILÂNCIA, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 322/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR NEMUEL KESLER DOS SANTOS DANTAS, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 323/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA DE FATIMA PEREIRA SOARES, para 
exercer o cargo de DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA, Nível III, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 324/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MAURICIO EDUARDO CORDEIRO DE 
CARVALHO, para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 325/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR THALYSSON CAIO BARBOSA MELO, do cargo 
de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, nomeado através da 
Portaria Nº 255/2024. 
Art. 2º - Determinar que este ato de exoneração tenha seus efeitos 
legais retroagidos a 28/02/2025.   
Art. 3º - NOMEAR THALYSSON CAIO BARBOSA MELO, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 326/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR EMMANUEL DAVI BATISTA ESTRELA, para 
exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 327/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA IZABEL LINS MACIEL, para exercer o 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo 
CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 03 DE MARÇO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 328/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR, MONICA RODRIGUES DA CRUZ LINS, do 
cargo de SUPERVISORA ESCOLAR DA EMEIEF JOÃO ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 329/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Municipal nº 323/2019; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CEDER a servidora, MARIA ELIETE DE CARVALHO 
SOARES, Professora de Educação Fundamental I, Matrícula nº 
15212, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Regime 
Estatutário, para exercer a função de Professora no Município de São 
João do Rio do Peixe/PB, sem prejuízos dos seus vencimentos, nos 
termos do artigo 30, § 1º, da Lei Municipal nº 323/2019, pelo prazo 
de 01 (um) ano, a partir de 06/02/2025.   
Art. 2º - Determinar que esta portaria tenha seus efeitos retroativos 
a 06/02/2025, revogando as disposições em contrário. 
 
MARIZÓPOLIS/PB, EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 330/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, 
da lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR GERALDO MOREIRA PINTO, para exercer o cargo 
de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÃO 
DE TRÂNSITO, Sem Nível, Símbolo DDF, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Superintendência de 
Transporte e Trânsito, nos termos da Lei Municipal nº 442/2023. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha seus efeitos 
administrativos e financeiros a partir de 03/03/2025, revogando as 
disposições em contrário. 
 

MARIZÓPOLIS/PB, EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Em Branco



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 21 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 

  



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 22 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 23 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 24 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 25 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 26 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

  



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 27 Edição nº 018        Marizópolis/pb - 28 de MARÇO de 2025 

 

Esta Edição encontra-se no site oficial deste ente  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 004/2025  
 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, 
neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES 
BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) FRANCISCO JONATAN FERREIRA DA SILVA, 
brasileiro(a), TECNICO EM SAUDE BUCAL, inscrito(a) no CPF sob nº 
090.332.824-02, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 03/01/2025, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 018/2025, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 28 de fevereiro de 2025.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 005/2025  
 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, 
neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES 
BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARIA DAYANE DA SILVA, brasileiro(a), 
AGENTE APOIO ESCOLAR (PAE), inscrito(a) no CPF sob nº 
098.700.074-81, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

 
As partes acima qualificadas firmaram em 03/02/2025, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 111/2025, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 28 de fevereiro de 2025.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2025  
 

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, 

neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES 
BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) KELLYANE LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro(a), 
ODONTÓLOGO(A), inscrito(a) no CPF sob nº 099.553.264-84, 
residente no Município de Sousa/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 03/02/2025, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 041/2025, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 03 de março de 2025.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 007/2025  
 

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, 
neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES 
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BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ALLAN FELYPE MOREIRA DA SILVA, 
brasileiro(a), NUTRICIONISTA, inscrito(a) no CPF sob nº 
102.251.984-01, residente no Município de Sousa/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 03/02/2025, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 042/2025, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 10 de março de 2025.   
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